
[image: image1.wmf]M

I

N

I

S

T

É

R

I

O

 

P

Ú

B

L

I

C

O


MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE

CORREGEDORIA GERAL

RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 10/2016 - PROCURADORIAS DE JUSTIÇA

DATA DA VISITA: 25.05.2016

PROCURADORIA DE JUSTIÇA: 10ª Procuradoria de Justiça

PROCURADOR DE JUSTIÇA: Josenias França do Nascimento

CÂMARA A QUE É VINCULADO: 2ª Câmara Cível

1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS

	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	28/12/1990

	1.2 Data de nomeação na Procuradoria de Justiça
	19/11/2007

	1.3 Atribuições
	Oficiar perante às Câmaras Cíveis e Cíveis Reunidas do Tribunal de Justiça, o Pleno do Tribunal de Justiça e o Conselho da Magistratura, estes dois últimos, por delegação do Procurador-Geral de Justiça; remeter à Corregedoria Geral suas apreciações e quaisquer referências sobre a atuação do Promotor de Justiça; integrar comissão de processo disciplinar; receber intimação pessoal nos processos em que oficiar, mediante entrega dos autos, podendo interpor recursos, ressalvada a atribuição do Procurador-Geral de Justiça; oferecer contrarrazões de recursos dirigidos ao Supremo Tribunal Federal e ao Superior Tribunal de Justiça; oferecer parecer em juízo prévio de admissibilidade nos Recursos Extraordinários e Especiais, entre outras atribuições conferidas em Lei.

	1.4 Exerce outra função/atribuição junto à Administração Superior ou aos Órgãos que compõem o MPSE? 
	Sim (x)         

Não (  )

Em caso positivo, especificar: Como Corregedor, junto à Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado de Sergipe.

	1.5 Reside na unidade de Lotação?
	Sim (x)

Não (  )

Em caso negativo, indicar ato que autoriza: __________________

	1.6 Endereço Residencial
	 Aracaju – SE

	1.7 Exerce o Magistério
	Sim (  )      

Não (x)

Em caso positivo, especificar a(s) entidade(s) de ensino, carga horária e se exerce algum cargo administrativo: ______________

	1.8 Férias/Licenças

/Afastamentos
	Período de férias do último ano: De 07 de Janeiro a 05 de Fevereiro de 2015, suspensas em razão da nomeação do Procurador de Justiça ao cargo de Corregedor-Geral; de 02 a 31 de Julho de 2015, férias gozadas; de 07 de Janeiro a 05 de  Fevereiro de 2016. 

Período de licenças do último ano: ________________________

Período de afastamento do último ano: 

- Afastou-se de 25 a 26 de junho de 2015 para participar, na qualidade de Corregedor-Geral do MP/SE, da 97ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional dos Corregedores Gerais do Ministério Público.

- Afastou-se de 09 a 12 de setembro de 2015, na qualidade de Corregedor-Geral do MP/SE, da 98ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional dos Corregedores Gerais do Ministério Público.


1.9 Observações da Corregedoria Geral

	2.1 Servidores
	Nome: Dhiogo Lima Velozo                       

Cargo: Assessor de Procurador de Justiça/Técnico do Ministério Público – Bacharel em Direito.

Nome: Jeane Santos Nascimento                

Cargo: Assessora de Procurador de Justiça/Técnica do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe requisitada.

Nome: José Jorge de Matos Lessa.                

Cargo: Assessor de Procurador de Justiça/Comissionado

Nome: Halyson Augusto Oliveira

Cargo: Estagiário de Direito

	2.2 A estrutura de apoio é
	(x) Satisfatória         

(  ) Insuficiente

Observações:

	2.3 Horário de Funcionamento da unidade
	Das 07:00 às 14:00 horas, conforme o horário de funcionamento da Sede do Ministério Público do Estado de Sergipe.

	2.4 Dias/Horário de atendimento ao público
	O atendimento ao público ocorre de segunda a sexta feira, durante o horário de funcionamento do Ministério Público do Estado de Sergipe.

	2.5 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	Em média, dois atendimentos semanais.

	2.6 Há registro dos atendimentos realizados
	Sim ( x )      

Não (    )

	2.7 A Procuradoria de Justiça realiza backup próprio
	Sim (x)      

Não (  )

Observações: 

	2.8 Com que periodicidade é realizado o backup
	Diária (  )   Semanal (  )   Mensal (x) 

Outra (  ) ______________________

	2.9 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Promotoria
	(x)  Ofícios recebidos.

(x)  Ofícios expedidos.

(X) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral.

(X) Controle de atendimento

 ao público.

(X) Peças Processuais elaboradas na Promotoria.

(x) Livro de carga/protocolo.

(x) Outros. Especificar:

- Atas/Pauta de Reunião do Colégio de Procuradores de Justiça do MPSE

- Resoluções do Colégio de Procuradores de Justiça do MPSE.

- Resoluções do Conselho Superior do MPSE

- Pauta de Designação de Procurador de Justiça para Câmara Cível/Criminal do Tribunal de Justiça de Sergipe.

- Grupo de Estudos das Procuradorias Cíveis

- Acompanhamento de Casos Relevantes

- Comprovantes de Envio de Correspondências

- Jurisprudência por Temas

- Controle de Patrimônio e Material de Expediente

- Sumário de Processos Recebidos no Gabinete e Estatísticas

- Termo de Devolução ao Cartório dos Processos Virtuais

- Processo Virtual do Mês – Assessor Dhiogo

- Processo Virtual do Mês – Assessor Jorge

- Processo Virtual do Mês – Assessora Jeane



O Procurador de Justiça Dr. Josenias França do Nascimento comunica as férias e afastamentos à Corregedoria Geral, cumprindo-se com o disposto no art. 104 da Lei Complementar 02/90.


A atual distribuição das atribuições das Procuradorias de Justiça do Ministério Público de Sergipe foi disciplinada pela Resolução CPJ nº 002/2013, atualizado pela Resolução n. 003/2014, dividindo a atuação das 14 Procuradorias de Justiça junto à Câmara Criminal e 1ª e 2ª Câmaras Cíveis, do Tribunal de Justiça de Sergipe.


A atuação do Procurador de Justiça ora correcionado se dá perante a 2ª Câmara Cível do TJ/SE.


Todavia, como antes da Resolução nº 002/2013, todos os Procuradores podiam atuar em processos de qualquer uma das Câmaras, fossem cíveis ou criminal, se o Procurador ou seu antecessor na Procuradoria oficiou em um feito, haverá vinculação neste feito, mesmo que de atribuição diferente da atual, conforme disposto no art. 8º da referida Resolução:

Art. 8º. Os processos cíveis e criminais distribuídos aos atuais Procuradores de Justiça antes da entrada em vigor da presente Resolução, assim como os que possuírem relação de conexão, continência ou acessoriedade, permanecerão vinculados às Procuradorias de Justiça por eles titularizadas na data da publicação desta Resolução.


Por essa razão é que se verifica atuação do Procurador correcionado em alguns processos criminais. 

2) DADOS DA PROCURADORIA

	2.1 Servidores
	Nome: Dhiogo Lima Velozo                       

Cargo: Assessor de Procurador de Justiça/ Técnico do Ministério Público – Bacharel em Direito.

Nome: Jeane Santos Nascimento                

Cargo: Assessora de Procurador de Justiça/  Técnica do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe requisitada.

Nome: José Jorge de Matos Lessa.                

Cargo: Assessor de Procurador de Justiça/ Comissionado

Nome: Halyson Augusto Oliveira

Cargo: Estagiário de Direito

	2.2 A estrutura de apoio é
	(x) Satisfatória         

(  ) Insuficiente

Observações:

	2.3 Horário de Funcionamento da unidade
	Das 07:00 às 14:00 horas, conforme o horário de funcionamento da Sede do Ministério Público do Estado de Sergipe.

	2.4 Dias/Horário de atendimento ao público
	O atendimento ao público ocorre de segunda a sexta feira, durante o horário de funcionamento do Ministério Público do Estado de Sergipe.

	2.5 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	Em média, dois atendimentos semanais.

	2.6 Há registro dos atendimentos realizados
	Sim ( x )      

Não (    )

	2.7 A Procuradoria de Justiça realiza backup próprio
	Sim (x)      

Não (  )

Observações: 

	2.8 Com que periodicidade é realizado o backup
	Diária (  )   Semanal (  )   Mensal (x) 

Outra (  ) ______________________

	2.9 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Promotoria
	(x)  Ofícios recebidos.

(x)  Ofícios expedidos.

(X) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral.

(X) Controle de atendimento

 ao público.

(X) Peças Processuais elaboradas na Promotoria.

(x) Livro de carga/protocolo.

(x) Outros. Especificar:

- Atas/Pauta de Reunião do Colégio de Procuradores de Justiça do MPSE

- Resoluções do Colégio de Procuradores de Justiça do MPSE.

- Resoluções do Conselho Superior do MPSE

- Pauta de Designação de Procurador de Justiça para Câmara Cível/Criminal do Tribunal de Justiça de Sergipe.

- Grupo de Estudos das Procuradorias Cíveis

- Acompanhamento de Casos Relevantes

- Comprovantes de Envio de Correspondências

- Jurisprudência por Temas

- Controle de Patrimônio e Material de Expediente

- Sumário de Processos Recebidos no Gabinete e Estatísticas

- Termo de Devolução ao Cartório dos Processos Virtuais

- Processo Virtual do Mês – Assessor Dhiogo

- Processo Virtual do Mês – Assessor Jorge

- Processo Virtual do Mês – Assessora Jeane

	2.10 Equipamentos existentes na 10ª Procuradoria de Justiça
	(05) quantidade de computadores

(01) quantidade de impressoras

(01) quantidade de scanners

(00) quantidade de fax

(02) outros equipamentos. Especificar:

- Netbook à disposição do Procurador de Justiça para uso em serviços externos da Procuradoria;

- Ipad à disposição do Procurador de Justiça para uso em serviços externos da Procuradoria 

- HD para backup dos arquivos digitais da 10ª Procuradoria de Justiça;

	2.11 A Procuradoria, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	(  ) Sim    (x) Não


2.12 Observações da Corregedoria Geral


O Procurador de Justiça informou, em relação aos atendimentos realizados, que ocorre de forma esporádica a Advogados e partes dos feitos, sobre o andamento processual, havendo pasta do gabinete para registro desses atendimentos.


Quanto à taxonomia, registra-se que, no âmbito do segundo grau do MP/SE, está em desenvolvimento um sistema informatizado que terá implantado todas as tabelas taxonômicas do Ministério Público. A previsão de implantação do referido sistema nas Procuradorias de Justiça é no segundo semestre de 2016.

3) ATUAÇÃO JUDICIAL – Análise Quantitativa 

	TABELA 01 – (Dados referentes ao período entre 01/01/2016 e 30/04/2016)

	Processos Recebidos
	280

	Processos Devolvidos
	280

	Manifestações de Mérito

	Contrarrazões
	05

	Cotas pela Não Manifestação do MP
	17

	
	

	Diligências
	09

	Cotas pela Redistribuição 
	05

	Cientes
	01

	Recursos Interpostos
	01

	Outras Manifestações 
	01

	(Não conhecimento, Pedido Prejudicado, Extinção do Processo)



	Designações para participar de Sessões nas Câmaras/Pleno do TJSE
	Dispensado em razão do exercício do cargo de Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Sergipe.


4) ATUAÇÃO JUDICIAL – Análise Qualitativa

	Tipo de peça
	Quantidade analisada
	Processos 
	Observações da Corregedoria Geral

	Manifestação de Mérito
	3
	ADI 02/2010

201600702950

201600810165
	Pareceres bem elaborados, balizado em teses doutrinárias e jurisprudência de Tribunais Superiores.

Aspectos externos padronizados e organizados. Escrita dentro das normas gramaticais. 

	Contrarrazões
	01
	201400625045


	Peça organizada e igualmente bem elaborada com as características descritas acima.

	Cota pela Não Manifestação
	-
	
	

	Diligências
	1
	201500819901
	Intimação de parte


5) ATIVIDADES EXTRAORDINÁRIAS, PARTICIPAÇÃO EM GRUPOS DE TRABALHO E COMISSÕES

· - Compôs a Lista Tríplice resultante de eleição realizada pelo Ministério Público para nomeação do Procurador-Geral de Justiça, na qual obteve 61 votos no pleito de 20/10/2008.

· - Eleito Conselheiro pelo Colégio de Procuradores de Justiça para ser representante da classe junto ao Conselho Superior do Ministério Público para o biênio 2008/2010, em 01/12/2008 e reeleito para o biênio 2011/2013.

· - Eleito titular, por unanimidade, Ouvidor do Ministério Público, em 16/12/2008.

· - Eleito em Reunião Ordinária do Colégio de Procuradores de Justiça para integrar a Comissão de Assuntos Institucionais, em10/02/2009.

· - Designado para responder pela Presidência da Comissão Especial para realização de Concurso Publico em razão de impedimento do titular, então Procuradora-Geral de Justiça, em 11/02/2010

· - Designado para integrar Comissão de Trabalho destinada a elaboração do Planejamento Estratégico do Ministério Público de Sergipe, em 10/02/2010 e Comitê Gestor do Plano Estratégico Plurianual de Ação do MP, em 13/06/2011.

· - Designado para integrar Comissão para adoção das medidas necessárias à implantação do Censo Social no Estado de Sergipe, em 10/03/2011.

· - Designado para integrar Comissão para viabilizar inscrição de projetos do Ministério Público de Sergipe no Prêmio Innovare, em 03/03/2011 e 02/05/2012.

· - Designado para atuar em conjunto as Promotorias de Justiça de Serviços Públicos de Relevância Pública para adotar as medidas necessárias à adequação do sistema de trânsito, em 16/02/2012.

· - Designado para exercer as atribuições do cargo de Coordenador-Geral do Ministério Publico de Sergipe, em razão do afastamento da titular, Exma. Dra. Ana Christina Souza Brandi, de 12/03/2015 a 15/03/2015.

· - Designado para exercer as atribuições do cargo de Procurador-Geral de Justiça, em razão do afastamento do respectivo titular, no período de 22/04/2013 a 29/04/2013.

· - Designado para exercer as atribuições do cargo de Ouvidor do Ministério Público no período de 25/09/2013 a 02/10/2013.

· - Eleito Corregedor-Geral do Ministério Público de Sergipe para o biênio 2014/2016, pelo Colégio de Procuradores de Justiça, em Reunião Extraordinária de 11/12/2014.  

· Membro no Grupo de Estudos das Procuradorias Cíveis do Ministério Público do Estado de Sergipe

6) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS

· Título de Honra ao Mérito da Sociedade União Beneficente de Propriá, em Agosto de 2013.

· XVIII Congresso Nacional do Ministério Público, realizado em Florianópolis no Estado de Santa Catarina no período de 25 a 28 de novembro de 2009.

· 1º Congresso Internacional de Ouvidores e Ombudsman, realizado em Belo Horizonte no Estado de Minas Gerais, no período de 28 a 30 de julho de 2010.

7)OBSERVAÇÕES GERAIS E DIFICULDADES ENFRENTADAS


O Procurador de Justiça Dr. Josenias França do Nacimento  relatou que:


“Esta Procuradoria de Justiça Inspecionada tem como norma consuetudinária o livre acesso do público externo ao Gabinete, em atendimento a função primordial do Ministério Público.


Na consecução dos trabalhos perante o Tribunal de Justiça, o Procurador que titulariza este Gabinete atua junto à 2ª Câmara Cível e às Câmaras Cíveis Reunidas na função precípua de fiscal da ordem jurídica e, esporadicamente, no Pleno.


Entretanto, apesar ser desenvolvido o referido labor entre as segundas e sextas-feiras das 07:00 às 14:00 horas, não é raro tal horário ser extrapolado por esta Procuradoria, com vista ao efetivo cumprimento das funções ministeriais e interesses que lhe são confiados.”

CONSIDERAÇÕES FINAIS DA CORREGEDORIA GERAL

	Análise Quantitativa 

	
	Conceito

	Saldo Processual do Período avaliado*
	(X) 0

(   ) 1% a 10%

(   ) 11% a 20%

(   ) maior que 20%
	ÓTIMO

	Média Mensal no Período avaliado
	70 processos/mês
	ÓTIMO

	Comparecimento nas Sessões de Câmaras/Pleno**
	0 designações

0 presenças
	Dispensado em razão do exercício do cargo de Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Sergipe.

	Análise Qualitativa

	
	Conceito

	Manifestações (de Mérito)
	ÓTIMO

	Contrarrazões
	ÓTIMO

	Cota pela Não Manifestação
	-

	Diligências
	ÓTIMO


* Razão entre saldo processual em gabinete e total de processos recebidos

** Razão entre Presenças e Designações no período avaliado


Observou-se que, no período avaliado, de janeiro a abril de 2016, todos os processos recebidos já haviam sido devolvidos, inclusive não havia processos em gabinete relativos ao mês de abril/2016 (fls. 11/18).


No dia da correição, os processos que se encontravam em gabinete eram os que tinham sido distribuídos no mês de maio, não existindo feitos há mais de 15 dias em gabinete (fls. 08/10).


Verificou-se também que a atuação do Procurador de Justiça Dr. Josenias França do Nascimento não se limita a intervenção processual, exercendo a mister atribuição de Corregedor Geral do Ministério Público, responsável por orientar e fiscalizar a atuação e conduta funcional dos membros do Ministério Público, contribuindo, assim, para ampliar a eficácia administrativa e operacional da Instituição, se tornando membro nato do Conselho Superior do Ministério Público, que exerce, dentre outras atribuições, a de indicar ao Procurador-Geral de Justiça, em lista tríplice, os candidatos a remoção ou promoção por merecimento e apreciar a promoção de arquivamento de inquérito civil ou peças de informação, na forma da lei.


A 10ª Procuradoria de Justiça estava organizada, com os serviços absolutamente atualizados, com os pareceres devidamente lançados em todos os processos judiciais do mês anterior à correição.


Assim, observou-se zelo e cuidado na condução dos trabalhos desenvolvidos pelo Procurador de Justiça Dr. Josenias França do Nascimento, à frente da 10ª Procuradoria de Justiça do MP/SE.


Por fim, ressalva-se que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento, e que, mesmo após a Correição, os Procuradores de Justiça devem manter os serviços da Procuradoria em dia e organizados.


Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do(a) Procurador(a) de Justiça interessado(a), para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias e, após, seja levado ao conhecimento do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, parágrafo único, da Resolução nº. 43, de 16/05/2009 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria Geral. Por fim, encaminhe-se cópia à Corregedoria Nacional, conforme decidido em Questão de Ordem (Processo n. 0.00.002.002060/2015-31).

Aracaju, 08 de junho de 2016

Moacyr Soares da Motta

Corregedor Geral do Ministério Público em exercício

Luiz Valter Ribeiro Rosário

Procurador de Justiça Convidado
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